07) EMENDA ADITIVA:

Acrescenta no Anexo V – Planta do Sistema de Estradas Municipais (escala 1:25.000), a Estrada Municipal COR 495 (a leste do Município, quase na divisa com Limeira), incluindo na legenda explicativa.

Art. 9º – Fazem parte desta lei os seguintes Anexos:

V. Planta do Sistema de Estradas Municipais (escala 1:25.000);

No desenho do Anexo V., acrescentar a COR 495 em trecho já existente, a leste do Município, quase na divisa com Limeira, modificando-se a legenda. No caso da Emenda 01 anterior onde já foi entregue o Anexo V, a adição pretendida da COR 495 está implícita no mesmo mapa.

